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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Câmara Municipal de Aquidauana, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e a 
ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa STAF SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, n.º 1042, Bairro Centro, 
em Nova Andradina/MS, (CNPJ 07.941.056/0001-90), para que no prazo de 05 dias úteis, apresente justificativa do motivo pelo não atendimento 
e demora nas soluções dos chamados abertos, como também os diversos problemas diários no sistema de Contabilidade do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana, referente ao Contrato Administrativo n° 031/2023 - Pregão Presencial n º 047/2022 – 
Processo Administrativo nº 368/2022.  

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana, solicita com urgência um posicionamento quanto a resolução dessas falhas do 
sistema que acontecem diariamente, informando ainda que procuramos solucionar as pendências em diversas conversas com representantes, não 
sanadas até o momento, sendo assim, podendo ser aplicado todas as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93.  

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos retorno dos casos abertos mencionadas abaixo em anexo. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2024. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.354-COMPLEMENTAR • quarta-feira, 27 de março de 2024 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.354-COMPLEMENTAR • quarta-feira, 27 de março de 2024 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.354-COMPLEMENTAR • quarta-feira, 27 de março de 2024 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº011/2023 
PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI 

OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 155/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de Reforma da Escola Municipal “ERSO GOMES”, do Município de Aquidauana/MS. 

2.1. A referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, constantes 
na Justificativa Técnica em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 610.766,19 (seiscentos e dez mil, setecentos e sessenta e seis reais e dezenove reais). Fica 
alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 3.158.918,81 (três milhões, 
cento e cinquenta e oito mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e um centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de março de 2024. 

ASSINANTES: 
Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI - Rep. Nilton Bossay da Costa. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº010/2022 
PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 034/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de Reforma do NASF - Núcleo de apoio à família, ESF Dr. L. Pinheiro e ESF Prof. João Jorge Carneiro, do 
Município de Aquidauana/MS. 

2.1- Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 032/2022 a contar de 02/03/2024 e término em 01/03/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 27 de fevereiro de 2024. 

ASSINANTES: 
Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI - Rep. Nilton Bossay da Costa. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº010/2022 
PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 034/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de Reforma do NASF - Núcleo de apoio à família, ESF Dr. L. Pinheiro e ESF Prof. João Jorge Carneiro, do 
Município de Aquidauana/MS. 

2.1- Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 032/2022 a contar de 02/03/2024 e término em 01/03/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 27 de fevereiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI - Rep. Nilton Bossay da Costa. 
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